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favorável a tramitação

CONSIDERANDO reclamação exposta no site www.sidneiiardim.com.br pelo intemauta Igor
no dia 10/05/2011: "Olá Vereador. Primeiramente, parabéns pelo seu trabalho! Temos_ um
problema no trevo do Araucária com a rodovia BR-487 (saída p/ Curitiba). O trevo não é
sinalizado e, na maioria das vezes tenho a impressão de que as pessoas usam a contramão
para entrar e sair do bairro. MUITAS vezes já entrei no trevo e encontrei veículos no sentido
contrário. Acredito que a solução seja simples, apenas com sinalização e pintura no asfalto
indicando a via correta a ser utilizada na entrada e saída do bairro".

O Vereador que o presentesubscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo
137, incisos III e IV, do Texto Regimental desta Casa de Leis, requer á Mesa, ouvido Plenário,
seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck e ao
Superintendente Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes do
Estado do Paraná - Senhor José da Silva Tiago, solicitando que informe a esta Casa de
Leis, para fins de esclarecimento público;

1. Vossa Excelência está ciente da situação relatada pelo intemauta?

2. Por que o trevo de acesso ao Jardim Araucária pela Rodovia BR-487 não está
sinalizado?

3. A realização do serviço de sinalização deste trevo foi licitada? Para quando está
prevista a execução dessa obra?

4. Vossa Excelência não acha que a falta de sinalização neste trevo pode gerar
divei^os acidentes, devido o mesmo ser acesso à Rodovia BR-487?

5. Requeiro ainda, que seja realizada licitação para a execução do serviço de
sinalização e pintura do asfalto do trevo que liga o Jardim Araucária Rodovia
BR- 487. ^
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Saia das Sessões.

17 de maio de 2011/



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
SÜMULAN" /201l'
INDICAÇÃO /2011"
REQUERNVrÉNTO N° Q /2011"

- À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.
011/Ê

SOBRE A MATÉRIA:

não Bxiste súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- quanto)ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:;

( )Nâc

( )S^, Conforme anexo

-Oi/aNTO ÀPREJUDICIALIDADE:

(^) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a pr^osiçâo (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Traa-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artig^ 167, inciso VI) conforme documento anexo.

JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l. .

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e L,^de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Eds

Campo Mourão, "^i^de Maio de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa ^
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: lOC) /2011,

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(Requerimento
( ) Outros

AUTOR:,

/2011

i2m-\
3Õ3Z/2O11

l2Q-\ 1

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ettienüa à L.O.M. n°
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

(Preenchidos os requisitos de conslitudoíialidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaJidade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em T/Ofe /2011.

(•^} favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter FranGiscSi/àa ^ilva
Procurador Partai^nti

Oab/Pr 29:391]

( )V Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.

)(diligências.


